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CONVOCAÇÃO REUNIÃO ORDINÁRIA 

 

Luís Fernando Garcia, Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da 

Pessoa com Deficiência – COMPED, no uso das atribuições que lhe são 

confiadas, faz saber: 

CONVOCA para 38º Reunião Ordinária do Conselho Municipal dos Direitos 
da Pessoa com Deficiência – COMPED (Biênio 2024/2026), todos os 

conselheiros empossados representando a sociedade civil, bem como os 

conselheiros representando o governo, indicados pelas secretarias que compõe 

o Conselho. 

Na oportunidade iremos pautar: 

 Análise e votação sobre os pedidos de registros de OSCs; 

 Lei que equipara pessoa acometida pela fibromialgia à pessoa com 

deficiência. 

A reunião acontecerá no dia 15 de abril de 2026 (quarta-feira) às 14hs, com 

previsão de término às 16hs. 

Ocorrendo presencialmente na Av. Analice Sakatauskas, 204 – 4º Andar, Jd. 

Bela Vista, Osasco, SP. 
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